
4  •  Política  •  Brasília, terça-feira, 14 de novembro de 2023  •  Correio Braziliense

IGUALDADE RACIAL

Cotas revistas e ampliadas
Nova legislação sancionada por Lula permite acesso a quilombolas, reduz teto de renda familiar e altera regras do Sisu  

O 
presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT) san-
cionou ontem a atuali-
zação da Lei de Cotas no 

ensino superior público. Com a 
revisão da norma, o mecanismo, 
criado em agosto de 2012 para 
contemplar negros, indígenas e 
pessoas com deficiência na sele-
ção em universidades e institutos 
federais, se estenderá a quilom-
bolas e àqueles que desejam in-
gressar na pós-graduação. 

Os candidatos do Enem 2023 
já poderão sentir a diferença no 
próximo ano, ao se inscrever no 
Sistema de Seleção Unificada (Si-
su), em janeiro. O sistema se ade-
quará à nova lei de cotas, con-
templando todos os estudan-
tes na ampla concorrência e, so-
mente caso o candidato não atin-
ja a pontuação necessária, possa 
recorrer à reserva de vagas. (Veja 
mais no quadro)

“A lei de cotas provocou uma 
revolução substancial na educa-
ção brasileira. (...) Praticamen-
te, só tinha acesso ao ensino su-
perior quem tinha dinheiro para 
pagar caro por uma universida-
de. Um passeio pelo campus da 
UnB (Universidade de Brasília) 
ou em qualquer outro campus 
pelo Brasil afora, mostra o quan-
to a lei de cotas mudou a cara do 
ensino superior deste país”, co-
memorou o presidente.

Na solenidade no Palácio do 
Planalto, o ministro da Educa-
ção, Camilo Santana, destacou 
que, desde 2012, as cotas fo-
ram responsáveis pelo ingres-
so de mais de 1,1 milhão de es-
tudantes no ensino superior, 
“sendo mais de 810 mil por in-
termédio do Sisu”.

“Estamos diante de uma sóli-
da e exitosa política pública es-
tabelecida desde 2012, que ago-
ra foi aperfeiçoada. (...) A lei de 
cotas contribui significativa-
mente para o ingresso de indí-
genas e negros no ensino supe-
rior. Em percentuais nunca vis-
tos nas nossas universidades: dos 
810 mil cotistas que ingressaram 
pelo Sisu, quase 500 mil se decla-
ram pretos, pardos e indígenas e 
se matricularam nas instituições 
públicas de 2012 a 2023”, obser-
vou o ministro.

“Em 2017, ocorreu mais um 
avanço com a inclusão de pes-
soas com deficiência. Desde sua 
implementação, foram realiza-
das pela lei de cotas 19.093 ma-
trículas de estudantes nessa con-
dição. (...) Um dado muito im-
portante lançado no último Cen-
so da educação superior, é a taxa 
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Para seguir o exemplo do Piauí
A principal polêmica do 

momento nas discussões sobre 
gestão macroeconômica tem a 
ver com o cumprimento da meta 
fiscal. Muitos continuam insis-
tindo que o governo deveria se 
agarrar à meta de deficit primá-
rio zero em 2024, que prometera 
há algum tempo no bojo da pro-
posta do arcabouço fiscal, em 
que pese Lula da Silva já ter sina-
lizado explicitamente que, ante 
a virtual impossibilidade de con-
ciliá-la com a desejada retoma-
da dos investimentos públicos 
em infraestrutura (hoje, como 
se sabe, em extrema carência), 
ele tenderia a optar por maiores 
investimentos. Em contraposi-
ção, veio a interpretação de que 
o governo gosta mesmo é de gas-
tar mais e ponto final.

É possível, contudo, imagi-
nar que, previamente ao desa-
bafo, Lula tenha percebido, 
nas discussões internas de seu 
governo, que, dada uma certa 
receita máxima projetada, os 

gastos correntes obrigatórios 
(ou seja, aqueles previstos em 
alguma legislação muito difí-
cil de descumprir ou alterar) 
seriam de tal dimensão no 
ano que vem que seu plano de 
investimentos não encontraria 
cobertura suficiente nas recei-
tas remanescentes previstas. A 
partir daí o mundo dos analis-
tas pesadamente pró-ajuste-fis-
cal quase cai abaixo.

Onde está o “x” da questão? 
Para tanto, é preciso entender, 
antes de tudo, que o principal 
vilão dessa história de gastos 
obrigatórios se chama deficits 
previdenciários públicos explo-
sivos, e, assim, “destruidores” do 
espaço para investir. Na última 
década, as taxas médias reais 
de crescimento percentual dos 
gastos previdenciários foram: 
12,5%; 5,9%; 5,1%; e 3,1%, nos 
municípios, estados, Institu-
to Nacional do Seguro Social 
(INSS) e União, respectivamente, 
enquanto o PIB crescia apenas 

algo entre 1% e 2%. Essa é uma 
situação obviamente muito difí-
cil de administrar. Ou seja, o for-
te crescimento desses gastos for-
çou os gestores públicos a dire-
cionar apenas recursos residuais 
para investimento e “outras des-
pesas correntes (custeio)”, após 
a cobertura dos super rígidos 
gastos relacionados com pre-
vidência e com as tradicionais 
“vinculações” de receita  (como 
em saúde e educação), e outras 
formas de rigidez impossíveis de 
evitar a curto prazo (como em 
pessoal “ativo”, assistência social 
e demais gastos obrigatórios por 
lei).

Diante disso, se olharmos 
apenas o caso da União, para 
ficar no mundo que circunda 
Lula mais de perto, o peso do 
item previdência aumentou de 
19,2% para 51,8% do gasto total 
entre 1987 e 2021; o dos gastos 
obrigatórios ficou entre 47,1% 
e 45,1%, enquanto os investi-
mentos caiam de 16 para 2,2% 

do total, e os demais gastos dis-
cricionários, de 17,7% para 0,9% 
do total. Chocante, não é?

O que terá de ser feito prio-
ritariamente é o equaciona-
mento ou zeragem dos deficits 
financeiro e atuarial de todas 
as previdências públicas, con-
forme passo a passo que vai aos 
poucos se tornando conhecido. 
Exigência essa que, inclusive, foi 
introduzida na própria Consti-
tuição pela Emenda Constitu-
cional n.103/19, embora prati-
camente quase ninguém obede-
ça a ela. Só assim se abrirá espa-
ço orçamentário para investir e, 
depois, crescer. 

O problema maior é que 
esse é um trabalho comple-
xo e penoso, que ocorrerá em 
uma área politicamente sen-
sível, e que envolve examinar 
a evolução recente das contas 
do ente em causa, nem sempre 
facilmente disponíveis, e, na 
sequência, projetar os princi-
pais itens dessas contas por um 

período suficientemente longo, 
onde a principal motivação é 
perguntar em quantos anos os 
investimentos tenderão a zerar, 
se supusermos a evolução futu-
ra dos déficits previdenciários 
nos próximos anos conforme o 
melhor estudo atuarial também 
disponível. A partir daí dese-
nha-se o plano de ação.

Só que, para se ver como 
esse não é um problema tri-
vial, há estados, como o do meu 
Piauí, que já fizeram a reforma 
de benefícios, ampliaram alí-
quotas de contribuição e apor-
taram um conjunto de imóveis 
à previdência. Todavia, embora 
ele tenha diminuído significa-
tivamente, tais regimes ainda 
apresentam um déficit financei-
ro e atuarial substancial. 

Mas já há suficiente cons-
cientização sobre medidas adi-
cionais que podem ser adotadas 
para dar conta do trabalho de 
equacionamento previdenciá-
rio (ou de zeragem dos deficits 

financeiros e atuariais) em mais 
algum tempo à frente. O conjun-
to dessas duas fases de medidas 
podem compor um programa 
bem pensado de ajuste que Lula 
pode apresentar à sociedade, 
explicando que, dessa forma, o 
país pode desobstruir em um 
certo período de tempo à frente 
o espaço destinado a aumentar 
os investimentos e viabilizar a 
retomada do crescimento, sem 
precisar zerar o déficit primário 
no primeiro ano. Para tanto, ele 
pode solicitar o testemunho de 
seu ministro do Desenvolvimen-
to Social, Wellington Dias, que 
fez a primeira parte desse tra-
balho no seu recente mandato 
como governador do Piauí, e do 
atual governador, Rafael Fonte-
les, que no momento dá início à 
segunda parte do mesmo traba-
lho, tal que, em pouco tempo a 
experiência recente de seu esta-
do poderá confirmar que Lula 
estava certo em não se precipi-
tar no tratamento do assunto.

HÁ ESTADOS, COMO O DO MEU PIAUÍ, QUE JÁ FIZERAM A REFORMA DE BENEFÍCIOS, AMPLIARAM ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO E APORTARAM UM CONJUNTO DE IMÓVEIS 
À PREVIDÊNCIA. TODAVIA, EMBORA ELE TENHA DIMINUÍDO SIGNIFICATIVAMENTE, TAIS REGIMES AINDA APRESENTAM UM DEFICIT FINANCEIRO E ATUARIAL SUBSTANCIAL
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de permanência e de conclusão 
dos estudantes que ingressam 
pela lei de cotas. Ela é 10% supe-
rior aos alunos que entram pe-
la ampla concorrência”, comple-
tou Camilo.

Lula relembrou que muitos 
dos estudantes negros e indíge-
nas que entram no ensino su-
perior são, muitas vezes, os pri-
meiros de suas famílias. “Isso nos 
diz duas coisas: a primeira é que 

a desigualdade no Brasil é uma 
realidade histórica, e a segunda 
é que é possível superá-la com 
políticas públicas eficientes de 
inclusão social”. 

O presidente relembrou que 
ouviu de muitos setores da so-
ciedade que “a chegada dos co-
tistas ao ensino superior faria a 
qualidade da educação cair”. “O 
que aconteceu foi exatamente o 
contrário. A realidade é que os 

jovens das classes menos favore-
cidas são tão inteligentes quanto 
os ricos e agarram com unhas e 
dentes a oportunidade de mos-
trar a capacidade de estar onde 
estão”, afirmou Lula.

“É preciso demolir o precon-
ceito que está na origem da nos-
sa desigualdade, para reconstruir 
o Brasil sobre um novo alicerce: 
direitos e oportunidades iguais, 
para todos e todas, sem distinção 

de raça ou de qualquer outra for-
ma de perpetuação de desigual-
dade. Já ouvimos repetidas ve-
zes que a educação emancipa e 
liberta, mas essas serão apenas 
palavras vazias, enquanto não 
escancararmos as portas do en-
sino público e gratuito, de quali-
dade, para todos os brasileiros e 
garantirmos suas permanências 
até a conclusão do seu curso”, en-
fatizou Lula.

Numa decisão histórica, a 
Câmara aprovou há duas sema-
nas a criação da bancada negra, 
que irá atuar pela aprovação de 
projetos de proteção e de garan-
tia de direitos para essa popula-
ção, que representa 56% de to-
dos os brasileiros. 

O grupo terá direito a se ma-
nifestar na reunião de líderes, 
presidida por Arthur Lira (PP
-AL) e que define a pauta de vo-
tação. E também poderá fazer o 
uso da palavra no encaminha-
mento de votações de propos-
tas no plenário. 

A bancada já listou pelo me-
nos 18 projetos que conside-
ram prioritários e os deputados 
atuam para que tramitem em re-
gime de urgência, ou seja, que se-
jam apreciados com prioridade e 
velocidade. Para isso, essa urgên-
cia precisa ser aprovada. 

Entre os projetos relaciona-
dos estão o que cria o Dia Na-
cional da Consciência Negra — 
que se torna um feriado; o que 
regulamenta o uso do reconhe-
cimento fotográfico que aponta 
supostos acusados de crimes; 
a criação de um protocolo de 
acolhimento e atendimento às 
vítimas de discriminação ra-
cial; entre outros. 

“A criação da bancada foi 
uma vitória do povo negro, que 
é maioria na população, mas 
que ainda possui poucos re-
presentantes no Congresso Na-
cional. A luta antirracista en-
contra um espaço importan-
te na Câmara”, disse o deputa-
do Valmir Assunção (PT-BA), 
um dos articuladores do gru-
po. Dados da própria banca-
da apontam que há na Câma-
ra 31 parlamentares que se de-
claram pretos e 91, pardos. Ao 
todo, representam 24% dos 513 
deputados eleitos.

Relator da proposta que criou a 
bancada negra na Câmara, o líder 
do PSD na Câmara, Antônio Bri-
to (BA), afirmou ser esse um mo-
mento importante para o Brasil. 
O parlamentar afirmou que os de-
putados e deputadas negros e ne-
gras não devem servir apenas pa-
ra contabilidade de recursos pa-
ra fundos eleitoral e dos partidos. 

“Não é nada contra ninguém, 
é a favor de todos nós. Quere-
mos ver pretos e pretas com-
pondo esta Casa e honrando o 
nosso país”, disse. 

18 projetos na 
bancada negra

Diminuindo desigualdades

Criada em 2012, a Lei de Cotas busca ampliar 
a inclusão de negros, indígenas e pessoas com 
deficiência (PcD) no ensino superior. Passados 
13 anos, a revisão buscou ampliar direitos e se 
modernizar a uma realidade de universidades 
com uma cor diferente

Teto de renda

Antes
As vagas às instituições de ensino superior 
públicas são divididas pela metade: 50% 
para ampla concorrência e os outros 50% 
para estudantes de escolas públicas. Destas, 
25% eram destinadas a pessoas com renda 
familiar de até 1,5 salário mínimo por pessoa, 
o que equivale a R$ 1.980, e os outros 25% vão 
para pretos, pardos, indígenas e pessoas com 
deficiência, proporcionalmente.

Agora
A faixa de renda máxima foi reduzida para 
R$ 1.320 por pessoa da família. Além disso, 
as cotas foram estendidas para estudantes 
quilombolas e também serão aplicadas nos 
processos seletivos da pós-graduação.

Concorrência

Antes
Para concorrer a uma vaga na universidade como 
cotista, o candidato deveria assinalar no momento 
da inscrição a modalidade da concorrência.

Agora
Com a revisão, os candidatos concorrem 
automaticamente à ampla concorrência. Caso 
não atinjam a nota mínima de corte, passam a ter 
acesso às cotas. Desta forma, o Sisu irá passar por 
uma readequação para atender à lei de cotas.

Outros pontos

– O texto dispõe, ainda, que aqueles 
que ingressam no ensino superior por 
meio das cotas e estejam em situação de 
vulnerabilidade, possam ter prioridade para 
receber o auxílio estudantil;

– O Executivo deverá desenvolver estratégias 
para atualizar a quantidade de pretos, pardos, 
indígenas, quilombolas e pessoas com 
deficiência proporcionalmente à população de 
cada unidade federativa;

– O novo texto das cotas estabelece que, 
além do Ministério da Educação, as pastas 
de Igualdade Racial, Povos Indígenas, 
Direitos Humanos e Cidadania, e a 
Secretaria Geral da Presidência da República 
(Secom) passarão a ser responsáveis pelo 
acompanhamento da política.

Lei de Cotas em 2023


